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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

REPUBLICA FEDERAL ORDEM E PROGRESSO 

AWO \\\l\ SKXTA-FKIHA. I 'i l)K DKZKVIKIU) DE 1928 N. 188 

SENADO FEDERAL 

Coniniissão de Finanças 

O sV. Presidente disfribuiu honiem'. 
Ao Sr. João Lura, pròiio^içâo n. 14t>. >lc 1928. abrindo n 

credito especial dc ,iO :(,00$ 12(1, para pagar a Boaventura Fer- 
reira da Silva com qualr.o processos, de ns. 7.987. 7.989, 
7.!»!)l e 7.992). 

lo Sr. Porfio liroudãi . proposiçX i u. 117, de 1928. 
approvando o acto do Sr, Presidenle da Republica, quê orde- 
nou a distribuição de credito ao Tbesouro Nacional, para in- 
demnização ao Jjanco do Brasil de 15.(558:399^521. papel, e 
22(5 : 531.15000. correspondenle a 735.500 liras italiana.- com 
os documentos a ella annevo-, sendo officio do T. ibunal de 
(.ontas com .11 lolhas e piaicesso relalixo á mesma injen.ni- 
y.ação, com 15 Colhas). 

Ao Sr. 1'rl.so Hnyino, jíroposlvão n. 118. de 1928, appro- 
vando o aefo do Governo, concernente á venda da parte do 
evlinclo estabelecimento naval de Itaquy ã Companhia Con- 
slrnelora eom ns documentos constantes do officio do senhor 
1° Serreiario da Camara , e proposição n. 149. de 1928, 
abrindo o credito de 90:3241755, |)ara pagamento de diver-aa 
despe/as com demonstração e nove processos . 

Ao Sr. Vrrtntrin dr Ahrru. emendas á proposição n. 134. 
dc 1928, reduzindo os imposlos sobre o material rodante de 
tracção destinado á viação ferrea c urbana e dando outras 
pro\ ideneias. 

Coinmissão Especial do Codigo Couunsrcial 

FIFI NIÃO, KM l| DK DKZK.MBRO DF. 1928 

PnKMIDKNCIA DO SH. VOOLPHO CORDO 

Presentes os Si s. Adolpbo Gordo, Ruuba Machado. Pedro 
Lago, Godofredo Viamia, Thoma/ Rodrigues, Vrislide- Rocha 
e Lopes Gonçalves, abre-se a sessão a que deixam de com- 
parecer os Srs. Ferreira Chaves e Kurico Valle, sendo ap- 
provada a acta dos trabalhos anteriores eom as seguintes v-■ 
recções ás emendas atiprovadns á lei de falleneias; 

Arf. 121. Substituu-se ))elo seguinte! 
"O liquidatário promoverá, dentro do prazo nmraai 

pelos credores, a. liquidação do activo, de accòrdo com o qi 
loi deliberado pelos mesmos, sob pena de destituição e perd 
da eommissão que lhe tiver sitio estipulada." 

Art. 139, ÉS 3° — Accresimríte-se, in-finn "depois tle ou 
vido o curador fiscal". 

Bassaudo-se á ordem do dia, são approvadas as seguin- 
tes emendas ã referida lei, depois de longo debate em que to- 
mam parte, convidados, os Srs. Dilermando Cruz. curador 
tle massas fallidas, e Otlo Gil, representante do Instituto dos 
Advogados ; 

\rt. 149, princ. — Rubstilua-se pelo seguinte: 
"O devedor commerciante, que tiver integralizado o sen 

capital, poderá evitar a declaração de sua fallencia, reque- 
lannlo ao juiz de direito do commercio, em cuja jurisdicção 
se acha o seu estal>eIecimento principal, a convocação dos 
seus credores para lhes propôr concordata preventiva." 

Substitua-se o § 1° pelo seguinte: 
"is I ." Vo requerimento, o devedor explicara os motivos 

de sua deliberação, o seu estado economico, as garantias que 
offerece para o pagamento de cincoenta por cento (50 r/e) aos 
seus credores chirographarios e indicará as clausulas e con- 
dições da sua proposta." 

Substitua-se o n. 4 pelo seguinte: 
"4 — Balanço exacto do activo e passivo, contendo com 

clareza u valor estimativo duqueUe, acompanhado de cópias 
tios inventários de todos os bens e direitos nu effeilos que o 
formam, d i.ser i minada meu tu i 

Addite-se: 
"5 — Balancete levantado na data de seu requerimento; 
o — Certidão do contracto social cm vigor; 
7 — Documentos còniprobatorios da propriedade dos 

bens offerecidos em garantia e ile que elles se acham livres 
de ónus de qualquer especie ou comprobatórios da idoneidade 
financeira do fiador offerecidò." 

\rt. 150, princ- — Substitua-se pelo seguinte: 
Art. 150 — O juiz mandará o escrivão encerrar os li- 

vros apresentados e restituil-os ao requerente, autuamlu lo- 
dos os documentos com o requerimento inicial, que deverá ser 
entregue em cartório no prazo de vinte e quatro horas, de- 
pois de distribuído em juízo, certificando, nos autos, os nú- 
meros (los livros, a pagina em que lançou n lermo de en- 
eerramènto, e tomando por termo a fiança offerecida, que 
será assiguada, também, pela mulher do fiador, si casado. 
Serão os autos, em seguida, dados eom vista ao curador fiscal, 
por quarenta e oito horas, e, com a promoção deste, subirão 
conclusos ao juiz." 

SS 1" e 2" — Substituam-se pelos seguintes; 
"§ 1* — Si o devedor não instruir o seu requerimento 

nos termos do art. 149, ou si verificar, desde logo, que as 
declarações exigidas pelo n. 2, do mesmo artigo, são falsas 
ou inexactas, o juiz, attendendo á promoção do curador fiscal, 
ou ao requerimento de qualquer credor, declarará aberta a 
fallencia, seguindo-se o disposto nos arts. 1(5 e seguintes. 

^2.* Si, porém, o requerimento estiver regular o em 
tiMinos de ser deferido, o juiz: 1 l»! 
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•«nresènlar ao juiz um laudo circumstauciado, respondendo 
aos quesitos que lhe forem propostos pelo juiz, pelo comnus- 
eurio e pelos credores: 

5, ordenará a suspensão de acrões e execuções contra o 
devedor, por créditos sujeitos aos effeilos da concordata. 

S 5 0 Provando-se, documentalmente, durante o pro- 
cesso da concordata, ser falsa ou inexacta qualquer (las de- 
clarações do devedor, exigidas no art. 149, 8 2°, o juiz ou- 
vindo' o devedor, o commissario e o curador fiscal, sustara 
immediatamente, aquelle processo e declarara aberta a i,u- 
iencia. observando-se o disposto nos arts. 10 e seguintes. 

Art. 151, § Io. n. 0 — Substitua-se pelo seguinte: 
'•(5  Apresentar, erii cartorio. até tres dias_antcs da a<- 

sembléa um relatório minucioso sobre a situai ao económica 
do devedor, sobre a lealdade com que tem gerido o seu ne- 
gocio, sobre o valor do activo e sobre as garantias olleieti** 
das." 

Addile-se; 
"7 Fazer a todos os credores, commerçiaes e civis, por 

circulares, convite para apresentarem as suas declarações de 
credito, nos termos do art. 82, que no convite será transcripto, 
ti para comparecerem ;í asseinbtea. 

S l". in~fine — Addite-se: "pelo curador fiscal . 
Ari. 153, n. 2 — Supprimam-se as palavras: "par 

i/iio/as". 
Art. 151. princ. — Depois da palavra "juiz", accrescon- 

(e-se; "de direito". 
s, 1° — Supprima-se. 
o si 2o passará a ser primeiro. , 
O 8 3° passará a ser segundo, 
O 8 1° passará a ser terceiro, accr -centando-se. depois 

do segundo período, o seguinte: 
■Da sentença — que terá as formalidade, e requisitos 

do art. 10. dispensando, todavia, nova babililaeao dos ci e- 
U„l'e> caberá o recurso de aggravo de instrumento. 

Supprima-se a pa- Art. 100, (pie passa a ser n. 168 
lavra "brasileiro". 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente levanta os 
trabalhos, designando para ordem do dia da reunião se- 
guinte: Discussão dos restantes artigos da lei de fallenciaâ 
em vigor. 

Ari. 15.5 Adifít e-se; 
•••; | »   Não se computarão para a formação da maio- 

ria legal os créditos dos parentes dos socios solidários da 
firma concordataria e dos meios da- "'^'edades por quolas. 

s*i '" si a proposta de concordata preventna loi paia 
nastamento a prazo, este se coiilaiah para todos os eileilos. 
lia^dala do reipierimeiito inicial e não da ('ni cpje passar em 
julgado a sentença homologatória. Notas condições, si a con- 
coed-d m lor embargada, e. durante o processo, vencer-se al- 
uuma pre-laeão. será a sua imporlaiicm depositada em juízo 
até o dia iimueèlialo ao do .encimenlo sol, pena de ser. un- 
(nedialameule. sustado o processo e df insfvu- 

Da sentença cabera o recurso eh agguu 
mento." 

Art. 158 — Substilua-sc pelo seguinte; 
"Art. 158. A concordata preventiva poderó ser t-cwjn-; 

dida nos casos e pela lõrinn declarada no arl . 15, sendo-llu 
applicaleis as disposiçõo do- 88 1". 2" o 4% do mesmo ar- 
t,g0 |)a sentença, que rescindir a oncòrdata. abrindo a fal- 
leneia do devedor, caberá o recurso de nggravo de instiu- 
meuto." 

"Arl. 159. São inteiramente applicaveis á 
preventiva as disposiipães dos arts. Hl, 82, 8.í, 85, • 
til. <»', <i:í, tD. 99, 105, 106, 113, 114, primeira almea, no. 

Paragrapho único.. Q eomiuissarlo poderá ser deslituido 
nos casos e pela fórnia do art... 69 e lerá direito a metade 
da remuneração mareada para o syndico. 

Vi l . 160, l — Aecrescento-se: "e por quota- . 

Veerescentem-se estes artiv denois 

Commissão de Attribuições Privativas 

REUNIÃO EM 13 DE DEZEMBRO DE 1923 

PRESIDÊNCIA DO SR. BUENO •PRANDÃP 

Presentes os si s. Bueno Brandão, Aristides Rocha; Lopes 
Oonçalves. Bernardino Monteiro e José \iignsto, (einto justi- 
ficado sua ausência os demais membros, remiiii-sc' esta ílom- 
missão. sendo lida c approvada a acta da sessão anterior. 

Pelo .Sr. Presidente foi proposto e arceito um voto de 
ccngralnlações pela indicação do Sr. José Augusto para 
mémhro da Commissão. , m substituição do Sr. Lacerda 
Franco. 

Em breves palavras, ò Sr. José Augusto agra.Iece a ma- 
nifestação de seus -collegas e prometle tudo fazer pura o bom 
e t^el desempenlio da fare i a que se lhe incuwibia. 

Foram lidos e assignados os seguintes pareceres.- 
Do Sr. fíernaedina ilouleiro, mantendo parecer favorá- 

vel sobre o veto lo Prefeito n. 13, de 1925, á resolução do 
Conselho, que .declara comprobendidos pelas disposiçríes do 
decreto legislativo n. 2.806, de 1923, os fiuircionarios que 
meivinna; e mantendo parerér favorável sobre o i>ero do Pre- 
feito n. 36. de 1928. á resolução do Cunsellin. que equipara os 
vencimenfos do- administradores de 1" classe da Superinten- 
dência do Serviço du Limpeza Publica e Particular aos dos 
chefes de seção da- repartições geraes da Prefeitura; 

Do Sr. Aristides lincha, favorável ao valo do Prefeito 
n. 24, de 1928. á rosobiçã.o do Conselho, que" isenta do paga- 
mento do imposto predial os prédios ns. 13 e 15 da Ira- 
vessa Hermengarda, emquanto nelles fmierionar o Asylo da 
Legião rio Bem: favorável ao rafo do Prefeito n. 37. d;' 1928, 
á resolução do Gol -elho. que autoriza a abritTi credito neces- 
sário ap pagamento da -icAvenção á União das Boeiodadcs do 
Remo da Lag m Rodrigo de Freitas; favorável ao rei > do Pre- 
feito n. 42. de 1928. á resoluçãa (U1 Cojiselho. que reu ila .is 
condições, de disponibilidade, aposentação e jubilaçãn dos 

. - 
íunccièrfifriós, da Prefeitura e dos membros do magistério mu- 
nieipal; e favorável ao véto do Prefeito n. 32. de 1928, ã reso- 
lução do Conselho, que prohibe o transilo de vebiculos de 
carga no perímetro urbano e suburbano, antes das 7 e de- 
pois das 16 horas em cada dia «til. 

Nada mais havendo, pelo sr. Presidente foi levanhufa 
a sCísão. 

Commissão de Marinha e Guerra 
TIUtiF.SUMA Dl ARIA HEI \IÃO. EM 13 DE DEZEMBRO 

DE 1928 
l>RI SIDENCIA IH) SR. LAI HO SODRÉ, PRESIDENTE IMKRINO 
Presentes os Srs. Lauro Sodré, Carlos ilav aleaul i. Mendes 

Tavares. Cunha Machado e Ramos Caiado, deixando d« com- 
parecer. com causa justificada, os ism. Feiippe íSclimi(lt, .-oa« 
rr- diis Santos c Eurico 4 alie, renne-f-e esta Commis-ãu* 

J. lida e approvudu a acta du sessão aiderior® 
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IMPRENSO NACIONAL 

OBRAS QUE SE ACHAM A' VENDA 

AVISO 

encommeiiaas de obras que íiao to- 
Jew acompanliaaas da importância des- 
tinada ás despezas de porte e registro 

o .Correio não serão attendidas, não se 
podendo acceitar, em pagamento de 
obras ou de exemplares do Diário Of- 
íicial sellos do Correio, estampilhas de 
sello adhesivo. cheque ou ordem de pa- 
gamento, Deverão ser remettidas as im- 
portâncias em vales postaes. 

As "Leis Usuaes da Republica", 
teom o abatimento de 30 c/c, quando a 
acquisição fôr de tres ou wais exem- 
plares. etn virtude do officio do Minis- 
tério da Justiça n. 1.204, de 8 do agosto 
de 1904, 

A 

Acção Penal (Lei n. C23, do 
do outubro de 1890, que rna- 
plia a accão poual por de- 
nuncia. o decreto n. 3.899, 
cie 1 de novcnibro do '890. que 
regulamenta o art. S» da lei 
actual  $300 

Accidontes do trabalho (Decre- 
tos ns. 3.724, 13.493 e 13.',93) 
(M). de 1919   }$000 

Agricultura (CrOa o Ministério 
da). Decreto u 1.000, de 20 dc. 
dezembro do 1900   $500 

Agua (Decreto n. 3.050, cio 2i de 
outubro do 1898). Regulamente 
para a ccmcossão de agua dos 
encanamentos públicos   $400 

Alfandega (Coqsoliduçao das 
leis das)     3$000 

Alistamento eleitoral ÓLci nu 
mero 3.139, do " d" agosto d> 
1910, e Doer. n. 12.193, do 0 
do setembro de 1910) (M) ... $300 

Alistamento e oloições federão 
(Doer. n. 3.424, de 19 de de- 
zembro de 1927)   5500 

Armazéns Geraes (Regulamente 
para e estabelecimento dei. 
Decr.' n. 1,102, de 21 de no- 
vembro de 1903   $300 

r 
Annuario do Legislação de Fa- 

zenda, por Alfonso Duarta Ri- 
beiro: 

Anuo do 1900  G$000 
Anuo do 1917  102000 
Auno do 1018  8$000 
Anuo cio 1919  85000 
Auno do 1920  SSOOO 
Anui) do 1921  lOSOOO 
Anuo do 1922   iztnoo 
Auno de 1921»   16$000 

Autoraes (Lei do direitos). Leis 
us. 490. de 1 do agosto de 
1898. o 2.577, de 17 de janeiro 
de 1912   

Autoraes (Direitos). Decreto nu- 
mero 14.790. de 2 de janeiro 
de 1924   

Ajudas de custo aos empregados 
do Ministério da Fazenda — 
Decr. n. 9.283, de 30 de de- 
zembro de 1911    

Arrojadita '(Novo mineral), por 
Djalma Guimarães   

Atlas pluviometrico do Nordeste 
do Brasil, por Delgado dc Car- 
valho (Annuaes , 1923   

Atlas pluviometrico do Nordeste 
do Brasil, por Dclgago do Car- 
valho (Geraes), 1923   

Automóveis Regulamento da Cu - 
tubição Internacional dc,  

B 

Bancos — Mscalização dos ban- 
cos c casas bancarias (Decre- 
to n. 14.728, dp 16 dc março de 
1921;. Carteira de Fedescouto 
(Decr. n. 14.635, do 21 dc ja- 
n-iro do 1921) e Decr. nume- 
ro 14.857, de 1 de junho de 
1921. "Crea os logaros do de- 
legados e fi.-caes das opera- 
ções carobiacs c bancarias • • 

Brasil em Haya (O); por W F. 
8iead e traduzido por Arthur 
Bomílcar, o discursos de Ruy 
Barbosa   

Banha de Porco e Vinho (Estar 
belccc penalidades para as 
fraudes da). Decreto n. 4.631, 
do 4 dc janeiro de 19-3  o 

c 

Catalogo de pares de estrellas 
aara a determinação da hora 
pelo methodo do Zinger. orga- 
iii/.ide por Allyno dc Mattos .. 

Caixa de Estabilização (Decreto 
n 5.108. cie 18 dc dezembro do 
1926, e decreto n. H.6Í8, do 
5 dc janeiro do 1927)   

Collectorias Fedoraes (Instru- 
cções para organização dos 
balancetes das)    

Caixa de Amortização (Regula- 
mento dii . Decr. n, B.ill, do 
7 de novembro do 190 

Caixa de Amortização (Decreto 
a, 17.770. de 23 de abril 
dc 1927)     

capitanias dos Portos (Novo Re- 
gulamcnto das) — Decreto nu- 
niero 17.096. de 28 dc outu- 
bro dc 1925   

Caixa de Aposentadorias e Pon- 
tões das Estradas de Ferro...» 

Caixa de Aposentadorias e Pen- 
sões dos Portuários e Ferro- 

tKnn viários (Decrs. ns. 5.109. 17.910 
?&uu e 17.911)   2$000 

Caixa de Aposentadoria e Pen- 
$50(1 sões dos Portuários (Decreto 

n. 17.910, de 1927)   1$000 "" 

Carta Geral da Republica, polo 

15000 Dl'' CrockaU tie feá   10$00ft 
Cheques (Regulamento «obro a 

jínnn emissão). Decr. n. 2.591, do .18000 - (ie a803to do   $500 

Circumscripções judiciarias — 
3$500 (Consolidação das leis rela- 

tivas aos limites das circum- 
scripções judiciarias do Dis- 

3S500 tricto Federal. Decr. numero 
12.356, do 10 do janeiro de 
1917 (M)   35000 

1$500 
Codigo Civil Brasiiero (Tra- 

balhos rolativojs á sua elabo- 
ração) , (M); 

1° volume   10$OJO 
2o volume *...  i0$000 
3o volume     10«000 

— Projecto (Trabalho do Gom- 
missno da Camara dos Depu- 
tados) — 8 volumes (M) .... 20$00( 
— Projecto (Commissão Espe- 

1$000 rittl do Senado), 1* volume — 
Parecer do Senador Ruy Bar- 
bosa (M)   Osuot 
— Pareceres sobre o projecto 

128000 apresentado ao Senado, do 
profissionaes o interessados 
(M)  "•  2$00C 
— Projecto do Dr. Antonio 

$500 Coelho Rodrigues   3^000 
Codigo de Contabilidade (índice 

remissivo)   4$00C 

Codigo do Processo Civil e Com- 
mercial do Districto Federal. 3$0Cfl 

Codigo do Processo Penal do 
8$000 Districto Federal   3$00C 

Codigo da Justiça Militar (De- 
creto n. 17.234 A, de 26 dc, fe- 
vereiro do 1926)    2$000 

1$000 (jodign de Menores    ISOOO 

Cambiaes (Decr. n. 17.017, de 5 
de 1927 — Autoriza o Banco 

1$000 (l0 brasil a comprar e a ven- 
der cambiaes por conta do 
TUcsouro)   $500 

ií000 rvm.iresso Brasileiro de Contabi- 
CS 1- vol  awot 
Contabilidade Publica (Decreto 

i$500 , 43 • uí, dc 3 de setembro do 
4919)Dá iaslrurção paru o 
«erviço geral do coulabilidade 
publica, em face da lei nu- 

3$Ú00 mero 2.083, de 30 do julho, « 
Dcoc. n. 7. <ol, dc 23 do de- . nfl 

i$ooo ,emljr0 dc 1909   
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Constituição da Repuilica (Re- 
vista)   1$000 

Constituinte Republicana (A) — 
2 volumes — Agenor de Roure 30$000 

Condemnação e livramento con- 
dicional (Decrs. ns. 16.588 e 
16.665, de 6 do novembro 
do 1924}   ?5(10 

Custas da Justiça Federal 'Re- 
gulamento). Decr. n. 3.422, de 
30 do setembro de 1899   I$00l) 

Cartas da Justiça do Districto 
Federal (Decr. n. 11.842, de 
29 de dezembro de 1915)   1$000 

Contrabando e seu processo, por 
Alfredo Pinto de Araujo Cor- 
rèa     2$000 

Construcção de casas (Regula- 
mento sobre concessões de 
lavores para construcção de 
casas populares. Decr. nu- 
mero 14.813, de 20 de maio 
do 1921   ^500 

Consignações em folha (Regula- 
mento). Decr. n. 17.146, de 16 
"Jc dezembro do 1925   1$000 

Construcção de casas para facc- 
cionarios e operários da União. 
(Decr. n..4.561, de 21 do agos- 
to de 1922, e Decr. n. 15.846, 
do 14 de novembiu de 1922) .. $500 

uhorographia da Província do 
Ceará   1$000 

Contrabando (A Repressão do), 
por J. Rezende Silva   6$000 

Custas da Justiça do Districto 
Federal. (Decr. n. 10.291, de 25 
de junho de 1923)   1$000 

Consumo (Imposto de). Decr. nu- 
mero 17.464, de 6 de outubro 
de 1926   3$000 

Consolidação das Disposições 
Orçamentarias de caracter 
"ermanente índice analytieo 
por Alberto Biolckiui)   'i0$000 

D 

Secretos do Governo Provisorio: 
Do março do 1890   2$000 
De maio de 1890   10$000 
Dc junho dc 1890   5S000 
De outubro dc 189Ò   7$200 

* Do janeiro de 1891    2$000 
Decisões do Governo — (Col- 

Jccções): 
de 1832   3$000 
lo 1833   3$000 
Je 1850    3$000 
de 1890 Gov. Prov., l" e 2* 

fascículos)   3$000 
de 1890 (Gov. Prov., u' o ul- 

timo)   2$000 
de 1890 (Gov. Prov., Addlta- 

menlo)     l$500 
de 1891  4$500 
do 1892  WOO 
de 1893  2$500 
do 1894  WOO 
de 1895  33000 
de 1896  33000 
do 1897    33000 
do 1898  23000 
de 1899  33500 
de 1900  33000 
do 1901   33000 
do 1902  33000 
de 1903  43000 

Fazenda Nacional .(Organizar ã. 
dos serviços da . Decrs. nú- 
meros 15.210, 15.218, 15.219 o 
15.220, dc dezembro dc I92t .. 

Formação Económica do Brasil, 
pelo l)r. Victor Vianna   

13000 

63000 

rome do Ceará A , dc Rodol- 
pbo Tlioophilo    33000 

Ferias dos empregados no com- 
mercio (P-gularncnto)   l$00O 

Funcc.ioiíarios Federaes e Con- 
ti aotados t.Nomeação  3500 

Geologia e suppnmeuto dagua 
subterrânea uo Piauhy e parte 
uo Coará   23500 

de 1904  43500 
de 1905     4359/ 
de 1906  43500 
do 1907  53600 
do 1908    53000 
d.) 1909  53000 
de 1910   63000 
dc 1911  43000 
de 1912  3300C 
de í'»i3  33000 
de tli 14  43000 
do 1915  5Í0C0 
dc 1916  73000 
de 19i7  7$000 

Delegacia Fiscal (Crèa o logar 
de contador c procurador e 
dá outras providencias. (De- 
creto n. 1.178, de 16 de ja- 
neiro de 1904)   13000 

Desapropriação da União e Dis- 
tricto Federal (Lei e Regula- 
mento). Decrs. ns. 1.021, de 
26 dc agosto de 1903, e 4.956, 
de 9 de setembro de 1903 .... $500 

Docas, portos marítimos, etc. Re- 
pertório da legislação sobre), 
por Caetano Júnior (M)   123000 

Diccionario Geographico das Mi- 
nas do Brasil, pelo Dr. Fran- 
cisco Ignacio Ferreira   63000 

Diccionario Histórico, Geogra- 
phico e Ethnograpbco do Bra- 
fpl. (Do Instituto Histérico) 
(Al): 

1' volume  603000 
3° volume    30$000 

Diversões publicas (Regulamen- 
to das casas de). Decr. nu- 
mero 16.590, de 10 dc setem- 
ino de 1924)   13000 

Diccionario das Plantas Úteis do 
Brasil — Volume 1*   303000 

Divida aciva (Jnstruccões para 
a cobrança amigável da) .... 1$000 Hydrographia du Haut Saint François, por Lm. Liais   

Diversões Regulamento das em- 
prezas de diversões e locação Hyg ene Alimentar, pela doutor 
dc serviços tbeatraes)  $500 Lduardo .Magalhães (M)   

. Historia Constitucional do Bra- 
sil, pelo Dr. Aurelino Leal (M) 

Eleições Federaes (Instrucções). "st^uolo ^r"'daf 
Decr. n. 16.310, de '8 dc ja- S1,' Pcl0 Jl- -*ldX F^iUas i,M) 
neiro do 1924  '  $500 Historia da Divida Externa Fe- 

Eleições Federaes (Decr. numero dera1' Por Jacob Cavalcanti ... 
17.526, de 10 de novembro de d torico das TUesourarias de 
1926). Novas instrucções para Fazenda o Delegacias Fiscaes, 
as eleições (ederaes, consoli- por 'Icllons Jo Almeida   
dando as disposições em vigoi 1M00 HistoriCO dos Impostos de Con- 

Eleições para intendentes mu- sumo, por Severiarto Cavalcanti 
nicipaes dec n; 18.345, de Historia da Secca do Ceará - 
13 de agosto de 1928)   (1877-1880), de Rodolpbo Theo- 

Energia Eléctrica (Regulamento phib)   
para a fiscalização e cobran- 
ça do imposto (Decr. n. 15.996, 
dc 31 de março de 1923)   3500 

Estudos botânicos do Nordeste Isenção de direitos Decr mi- 
do Brasil, por P. Luetzburg, meru 5.353, de 30 de aovém- 
em três volumes   lOÇOOO hro Jo 1927) '  

Estradas de rodagem e carroça- Isenção de direitos aduaneiros, 
veis, construídas no Noideste (Decr. n. 8.592, de 8 de março 
Brasileiro  8í000 de 1914)     

Exames de preparatórios e se- Instituto Nacional de Musica 
riados (Instrucções)   13000 (Regulamento)   13000 

Exercito (Uniforme do). (Decreto Instituto Medico Legal do Rio de 
n. 16.035, de 11 de maio de Janeiro (Regulamento do) 
1023  - -   *500 

Geologia o supprimento dagua 
subterrânea no Ceara e paru 
do Piauhy   2$t)0O 

Geograpbia, geologia, suppri- 
menu dagua. transporte e açu- 
dagem nos Estados do Rio 
Grande do Norte e Ceará, por 
I. Crandell   23560 

Geologia e supprimento dagua 
subterrânea nos Estados do 
Rio Grande de Norte e Para- 
hyba por K. Soppcr   2350,> 

"colagia e supprimento dagua 
subterrânea no Estado de Ser- 
gipe o nordeste do da Bahia, 
por R. Sopper   2$5Kí 
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153000 

43000 

53000 
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153000 
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43000 
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13000 

3500 

13000 

3500 


